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DISPENSA DE LTCTTAçÃO No OO8/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO NA OL24OS /2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9
0L24AS/2023 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI E A J C

COMUNICAÇÃO, NA FORMA ABAIXO,
FUNDÁ"rITENTAÇÃO NA LEr 8.66611993

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI, situada na Rua São

Sebasüão, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes -PI, inscrita no CNPJ sob
o n.07.612.615/ 0001-31, neste ato representadâ pelo prefeito municipal,
Sr. Carlos fosé da Silva.

CONTRATADA; J C COMUNICAçÃO, sediada na Rua Vereador Edmundo Genuibo Oliveira, na
2987,Sala 101 e 102, Ed. ]ulia Soares, bairro São Cristovão, CEP 64.055-030,
na Cidade de Teresina, Estado do Piauí, CNPJ nq 07.96L.379 /O0O 1-45, neste
ato representada legalmente pela Sra. Evania Gomes Leão, portador do CPF

ne 656.724.963-34.

Celebram o presente Termo Adtivo ao contrâto np OL.24OS /ZOZ3, resultante do procedimento
Dispensa Eletrônica OL.Z4OS /2023, baseado na Lei Federal na A.666/7993, que se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBIETO
0 obieto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do contrato ns
07.2405/2023, o qual visa á CONTRATACÃO pE EMPRESA PARA DMrGAÇÃO DAS ACÕES DA
PREFEITURA DE VERA MENDES, ATRAVÉS DE MATÉRIAS INSTITUCIONAIS E NAS REDES
SOCIAIS íINSTAGRAM E FACEBOORconforme especificações constântes do Pregào Eletrônico
n.e 02O /2023. O referido contrato passa a vigorar ate 23|O5/2O26.

clÁusurÁ sEcuNDA - DA FUNDAJT{ENTAçÃo
Este termo aditivo fundamenta-se no art. 57, da Lei 8.666/1993.

cúusulA TERCETRA - DA RATTFTCAçÃo
Permanecem inalteradas as demais condições e clásusulas do contrato original, não modificadas
por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 03 [três] vias de igual teor e

forma.

Vera Mendes - PI, 19 de maio de 2025

CARLOS JOSÉ DA SrLVA
Prefeito Municipal de Vêra Mendes-Pl
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DIS P ENSA DE LICITAÇÃO N ª 008/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N • 01.2405/2023 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N ª 
01.2405/2023 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL D E VERA M ENDES - PI E A J C 
COMUNICAÇÃO. NA FORMA ABAIXO, 
FUNDAMENTAÇÃO NA L E I 8 .666/ 1993 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI, situada na Rua São 
Sebastião, Bai rro Cen tro, na c idade de V era Mendes -PI, Inscri ta no CN PJ so b 
o n . 01.612.615/000 1-31, neste ato representada pelo prefeito m un ici pa l, 
Sr. Car los José da SIiva. 

J e COMUNICAÇÃO , sediad a na Rua V ereador Edmundo Genuibo Oliveira. n s:t 
2987, Sala 101 e 102, Ed. JuHa Soares, bairro São Cris tovão, CEP 64.055-0 30, 
na Cid ade de Teresi n a, Estado do P lau C, CNPJ n 51 07.961.379/0 00 1 -4 5 , neste 
ato rep resentada legalm ente pela Sr a . Eva nla Gom es Leão, portador d o CPF 
n R 656.724.963 -34 . 

Celebr am o presente Termo A dtivo ao contrato n 51 01.2405/ 2023, resu ltan te do procedim e nto 
Disp ensa Eletrôn ica 01.240 5/20 23, ba sead o na Lei Fed eral n 51 8.666/199 3. que se r egerá pelas 
cláus ulas e condições segu in tes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O ob jeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do contrato n s:t 

01.2405/2023, o q ual visa á CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DCYYLGACÃO DAS ACÕES DA 
PREFEIT URA DE VERA MENDES AT RAYtS DE MATtRIAS INST IT UCIONAIS E NAS REDES 
SPCIAJS ON5TAGBAM E FACEROQK)c:onforme especi fi cações constantes do Pregão Eletr ôn ico 
n.51 020 /2023. O re fe rido con trato passa a vigoror atc 23/05/2026 

CLÁUSULASEGUNDA - DAFUNDAMENTAÇÃO 
Este termo ad itivo funda m enta-se n o art. 57. da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
Per man ecem in al terad as as dem ais con d ições e clásusulas d o contrat o original , n ão modificad as 
p or este instrument o, d eclarand o-se n esta oportunidade a ratificação das mesmas. 

E p or estarem d e acordo, as partes firmam o p resen te aditivo em 0 3 (três) vias de igual t eor e 
form a. 
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V e ra M endes - PI, 19 d e m aio de 2 0 25 

CARLOS JOSE DA Assinado de rorma 

SILVA:0057 0008328 ~•t~~~~:~~;~8~~!E 
CARLOSJOSt DA SILVA 

Prefeito Municipal de Vera Mendes-PI 
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CNPJ Nº 07.961.379/0001-45 
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D ECRETO MUNICIPA L N º 024/2025 de 20 D E JUNHO D E 2025. 

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO D E R ESCISÃO 
CONTRATUAL E APLICA Ç Ã O D E SANÇÕES 
A DMINISTRATIVAS NO ÂMBITO DO 
MUNIC ÍPIO D E V ERA MENDES/PI E D Á 
OUTRAS PROVID ~ NCIAS. 

O PREFE ITO MUNICIPAL D E V ERA MENDES, ESTADO DO PIAut, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e considerando a necessidade 

de regulrunentar os procedimentos ad ministrativos relativos à rescisão contratual e 

aplicação de sanções, nos termos da Lei Federal n º 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos), 

D ECRETA : 

Art. 1 ° - Fica instituido o procedimento administrativo para a rescisão contratual e 

aplicação de sanções administrativas no âmb ito da Administração Púb lica Municipal 

de Vera M e ndes/PI, com base n a Lei Federal nº 14.133/2021, devendo o s trâ.Jn.ites 

processuais ocorrer, obrigatoriamente, pelo Sistem a de Processo Adrn:inistrativo 

Digital disponível n o endereço eletrônico: 

https:/ / app.0paper.com.br/ organization/ 8. 

Art. 2 ° - A instauração do Protocolo Administrativo de Comunicação de 

Irregularidade Contratual poderá ser promovida por: 

1 - Secretários M unicipais; 

II - Pregoeira o u Agente de Contratação; 

III - Chefe do Setor de Compras; 

IV - Fiscal de Con trato; 

V - Controladora do Município . 

Parágrafo único. A abertura do processo d e rescisão deverá ser devidamente 

motivada, mediante apresentação de doc umentos comprobatórios de 

descumprimento contratual ou, no caso de pedido da contratada, por solicitação 

formal de desistência total ou parcial do contrato. 

Art. 3° - A abertura do procedimento administrativo de rescisão contratual dependerá 

de autorização expressa da Autoridade Superior do Município. 

Art. 4° - Após a autorização, a Pregoeira ou o Agente de Contratação promoverá: 

I - A juntada de eventuais novos documentos ao processo; 

II - O envio de notificação à empresa contratada, comunicando a abertura do processo 

e concedendo prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de defesa prévia ou 

justificativa. 

Art. 5° - Findo o prazo para apresentação de defesa ou recebida a manifestação da 

empresa, o processo será encaminhado para a Assessoria Jurídica do Município para 

emissão de parecer quanto à legalidade e prosseguimento da rescisão contratual. 

Parágrafo único. O parecer jurídico terá caráter opinativo. 

Art. 6° - A decisão final sobre a rescisão contratual caberá à Autoridade Superior do 

Município, que deliberará pela: 

I - Homologação da rescisão, com posterior publicação oficial e notificação da 

empresa; 

II - Indeferimento da rescisão, com arquivamento do processo. 

Art. 7° - A decisão administrativa será publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Piauí e comunicada à empresa por meio eletrônico, especialmente quando 

esta não estiver devidamente cadastrada nos autos. 

Art. 8° - Quando a decisão for pela rescisão contratual, o processo deverá ser 

finalizado no sistema de acompanhamento contratual junto ao Tribunal de Contas do 

Estado do Piauí (ICE/PI), conforme as normativas vigentes. 

Art. 9° - Nos casos de deferimento da rescisão contratual unilateral, o processo deverá 

ser encaminhado à Comissão de Penalização, para análise de eventual aplicação de 

sanções, nos termos dos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo Único: A Comissão de Penalização deverá ser nomeada nos temros da Lei 

14.133/2021. 

§1 º . A Comissão de Penalização notificará a empresa interessada, concedendo prazo 

para defesa, conforme estabelecido nos arts. 157 e 158 da referida Lei. 

§2°. Após o recebimento da defesa ou o transcurso do prazo, o processo será 

novamente encaminhado à Assessoria Jurídica para parecer. 

§3°. A decisão final sobre a aplicação de sanções administrativas será tomada pela 

Autoridade Superior, de forma independente quanto ao conteúdo do parecer jurídico. 

Art. 10 - O cumprimento das sanções administrativas aplicadas deverá tramitar no 

mesmo processo, cabendo a cada setor competente a adoção das providências 

necessárias para sua efetiva execução. 

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera Mendes/PI, em 20 de junho de 2025. 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito do Município de Vera Mendes-PI 
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